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PORTARIA Nº 044/2023 – CMRS

Riacho de Santana - RN, em 02 de outubro de 2023.
 
Exposição de Motivos
 
Considerando,  o  Decreto  nº  008/2023,  que  decreta  ponto
facultativo  na  Administração  Direta  do  Município  de  Riacho  de
Santana;
 
Considerando, o Dia Estadual à Memória dos Mártires Uruaçu e
Cunhaú em 03 de outubro do corrente ano (feriado estadual)
 
O Presidente da Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições e competências
dispostas  no Regimento Interno da Câmara Municipal  e  na Lei
Orgânica do Município,
 
 
R ES O L V E:
 
 
Art.  1º.  Fica  declarado  ponto  facultativo  no  âmbito  Poder
Legislativo Municipal no dia 02 de outubro de 2023.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário
 
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Riacho  de
Santana – RN.
 

Vereador Luís Cavalcante Pereira
Presidente
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